
PORTARIA No- 749, DE 17 DE JUNHO DE 2015 

Suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais 

de Próteses Dentárias (LRPD), devido ausência ou insuficiência de alimentação de 

dados no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de 

recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD); 

Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de gosto de 2005, que inclui 

procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 

SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece 

recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) 

ao Teto Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta 

Complexidade (MAC); 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da 

utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios; e 

Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde 

Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias, referente aos códigos 

07.01.07.012-9; 07.01.07.013-7; 07.01.07.009-9; 07.01.07.010-2; 07.01.07.014-5, no 

período de setembro de 2014 a fevereiro de 2015, resolve: 

Art. 1º Ficam suspensas as transferências dos recursos do Teto Financeiro de Média e 

Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria, que se 

encontram irregulares na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(SIA/SUS) referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD). 

Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na 

alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos 

Municípios/Estados, e mediante solicitação de recredenciamento, pelo gestor de saúde, 

através do sistema de Credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária 

(LRPD) disponível no site da Coordenação-Geral de Saúde Bucal (http://dab.saude.gov. 

br/brasilsorridente). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir da competência abril de 2015. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 
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PORTARIA No- 748, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa, devido à ausência de alimentação de dados no Sistema
de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta) dias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal;
Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; e
Considerando, o não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), pelas equipes de Atenção Domiciliar por período superior a 60 (sessenta) dias, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros a partir da competência financeira abril de 2015, referentes ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa do

proponente Secretaria Municipal de Saúde descrita no anexo a esta Portaria, devido não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta)
dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO EMAD Tipo 1 EMAD Tipo 2 EMAP
AM 130406 TA B AT I N G A 1 0 1
CE 230810 MAURITI 1 0 1
CE 230970 PA C AT U B A 1 0 1
BA 292010 MAIRI 0 1 0
MG 317120 V E S PA S I A N O 1 0 1
RJ 330320 NILOPOLIS 1 0 1
SC 421050 M A R AV I L H A 0 1 0

TO TA L 5 2 5

PORTARIA No- 749, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Suspende a transferência de recursos financeiros referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), devido ausência ou insuficiência de alimentação de dados no Sistema
de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);
Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de gosto de 2005, que inclui procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual da

Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC);
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias,

referente aos códigos 07.01.07.012-9; 07.01.07.013-7; 07.01.07.009-9; 07.01.07.010-2; 07.01.07.014-5, no período de setembro de 2014 a fevereiro de 2015, resolve:
Art. 1º Ficam suspensas as transferências dos recursos do Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria, que se encontram irregulares na alimentação

do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) referentes aos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).
Art. 2º A suspensão ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios/Estados, e mediante solicitação

de recredenciamento, pelo gestor de saúde, através do sistema de Credenciamento de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) disponível no site da Coordenação-Geral de Saúde Bucal (http://dab.sau-
d e . g o v. b r / b r a s i l s o r r i d e n t e ) .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2015.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO PORTARIA DE HABILITAÇÃO RECURSO ANUAL (R$) - POR
P O RTA R I A

RECURSO ANUAL (R$) - TOTAL GESTÃO

AL 270255 Estrela de Alagoas Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
AL 270310 Igaci Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 90.000,00 Estadual

Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 24.000,00 Municipal
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 23.850,00 Municipal

Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 6.150,00 Municipal
AL 270930 União dos Palmares Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008 2.730,00 90.000,00 Municipal

Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 2.130,00 Municipal
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 10.520,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 15.250,00 Municipal
Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 59.370,00 Municipal

AM 130170 Humaitá Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 180.000,00 180.000,00 Municipal
AM 130330 Novo Aripuanã Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
BA 291640 Itapetinga Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
BA 292550 Prado Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
BA 292700 Rio Real Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 90.000,00 90.000,00 Municipal
BA 292960 Sapeaçu Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
CE 230360 Catarina Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 108.000,00 108.000,00 Municipal
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 90.000,00 90.000,00 Municipal
CE 230810 Mauriti Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 86.400,00 Municipal

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 7.520,00 Municipal
Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 16.480,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 26.400,00 Municipal
GO 520350 Bom Jesus de Goiás Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 36.000,00 203.700,00 Municipal

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 18.360,00 Municipal
Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 125.640,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 23.700,00 Municipal
GO 521440 Nazário Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
GO 522185 Valparaíso de Goiás Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 390.450,00 Estadual

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 3.760,00 Municipal
Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 200.240,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 150.450,00 Municipal
MA 210592 Lagoa do Mato Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
MA 2 11 0 7 0 São Domingos do Maranhão Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
MA 2 11 4 0 0 Zé Doca Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 144.000,00 144.000,00 Municipal
MG 310460 Astolfo Dutra Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 60.000,00 Estadual
MG 310610 Belmiro Braga Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 90.000,00 Estadual

Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 30.000,00 Estadual
MG 310980 Cachoeira Dourada Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 60.000,00 Estadual
MG 3 11 7 8 3 Cônego Marinho Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
MG 313190 Itabirito Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 29.627,08 58.747,08 Estadual

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 12.320,00 Estadual
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 16.800,00 Estadual

MG 313600 Joaíma Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
MG 314585 Oratórios Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 64.250,00 Estadual

Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de 2011 24.000,00 Estadual
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 4.250,00 Estadual

MG 315130 Piraúba Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
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MG 315440 Ressaquinha Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
MS 500190 Bataguassu Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 44.750,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 8.750,00 Municipal
MS 500370 Dourados Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008 28.800,00 87.710,00 Municipal

Portaria nº 2.375/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 28.800,00 Municipal
Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 15.960,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 14.150,00 Municipal
MT 510170 Barra do Bugres Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
PA 150548 Pacajá Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
PB 250157 Barra de Santana Portaria nº 2.170/GM/MS, de 12 de setembro de 2011 36.000,00 51.200,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 15.200,00 Municipal
PB 250510 Cuité Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 108.000,00 244.050,00 Municipal

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 19.800,00 Municipal
Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 52.200,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 64.050,00 Municipal
PB 250527 Curral de Cima Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
PB 2 5 11 3 0 Piancó Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
PB 251385 Santo André Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
PB 251500 São Miguel de Taipu Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
PB 251510 São Sebastião de Lagoa de Roça Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 53.780,00 Municipal

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 5.280,00 Municipal
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 12.500,00 Municipal

PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 90.000,00 Municipal
Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 30.000,00 Municipal

PE 260020 Afrânio Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
PE 260590 Gameleira Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
PE 260790 Jaboatão dos Guararapes Portaria nº 870/GM/MS, de 19 de abril de 2010 108.000,00 142.860,00 Municipal

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 10.560,00 Municipal
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 24.300,00 Municipal

PE 2 6 11 0 0 Petrolândia Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
PE 2 6 11 4 0 Primavera Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 90.000,00 90.000,00 Municipal
PI 220180 Bocaina Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
PI 220555 Lagoa Alegre Portaria nº 1.110/GM/MS, de 28 de maio de 2012 60.000,00 60.000,00 Estadual
PI 220695 Novo Santo Antônio Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Estadual
PI 221030 São Julião Portaria nº 2.170/GM/MS, de 12 de setembro de 2011 36.000,00 90.000,00 Estadual

Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 54.000,00 Estadual
RJ 330450 Rio das Flores Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 38.890,00 Municipal

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 1.440,00 Municipal
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 1.450,00 Municipal

RN 240070 Alto do Rodrigues Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 240080 Angicos Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de 2011 60.000,00 60.000,00 Municipal
RN 240340 Equador Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 240350 Espírito Santo Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 240390 Francisco Dantas Portaria nº 2.486/GM/MS, de 31 de outubro de 2012 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 240620 Lagoa D'Anta Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 240860 Paraná Portaria nº 2.170/GM/MS, de 12 de setembro de 2011 36.000,00 37.450,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 1.450,00 Municipal
RN 240930 Patu Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 240990 Pendência Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 60.000,00 70.400,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 10.400,00 Municipal
RN 241050 Rafael Fernandes Portaria nº 2.170/GM/MS, de 12 de setembro de 2011 36.000,00 37.900,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 1.900,00 Municipal
RN 241080 Riacho de Santana Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 241370 Sítio Novo Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RN 241475 Venha Ver Portaria nº 2.893/GM/MS, de 7 de dezembro de 2011 60.000,00 90.000,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 5.250,00 Municipal
Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 24.750,00 Municipal

RN 241490 Vi ç o s a Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
RS 431303 Nova Esperança do Sul Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 60.000,00 60.000,00 Estadual
RS 432045 Sério Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 60.000,00 60.000,00 Estadual
SC 421320 Pomerode Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
SP 350360 Areiópolis Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
SP 350715 Bom Sucesso de Itararé Portaria nº 4.262/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010 36.000,00 42.750,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 6.750,00 Municipal
SP 351000 Cândido Mota Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 43.650,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 7.650,00 Municipal
SP 351519 Espírito Santo do Turvo Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 210.100,00 Municipal

Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 156.000,00 Municipal
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 18.100,00 Municipal

SP 351810 Guarantã Portaria nº 2.071/GM/MS, de 23 de julho de 2010 36.000,00 80.650,00 Municipal
Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 36.000,00 Municipal

Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 8.650,00 Municipal
SP 351940 Ibirá Portaria nº 1.585/GM/MS, de 02 de agosto de 2013 90.000,00 90.000,00 Municipal
SP 352320 Itararé Portaria nº 40/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
SP 352350 Itatinga Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011 1.080,00 41.550,00 Municipal

Portaria nº 47/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012 34.920,00 Municipal
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012 5.550,00 Municipal

SP 353720 Pedro de Toledo Portaria nº 1.432/GM/MS, de 05 de julho de 2012 60.000,00 60.000,00 Municipal
TO TA L 6.723.237,08

PORTARIA No- 750, DE 17 DE JUNHO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal nos Municípios com ausência de alimentação do SIAB
ou do SISAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);
Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à

Saúde;
Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), e suas alterações;
Considerando a Portaria nº 751/SAS/MS, de 22 de agosto de 2014, que altera o anexo da Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de 2014, que institui os prazos para o envio da base de dados do Sistema

de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a responsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica

transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a não alimentação por três meses consecutivos, relativo aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2015, do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) ou do Sistema de Informação em

Saúde para a Atenção Básica (SISAB), resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros relativa à competência abril de 2015, referente ao número de Equipes de Saúde da Família e de Equipes de Saúde Bucal, que não alimentaram

o SIAB ou o SISAB (e-SUS AB), aos Municípios relacionados no anexo a esta Portaria.
Art. 2º Os Municípios poderão solicitar os créditos retroativos desde que observadas as disposições da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 (Anexo I, subitem 3 do capítulo "Sobre o processo

de implantação, credenciamento, cálculo dos tetos das equipes de atenção básica e do financiamento do bloco de atenção básica" e Anexo III - "Formulário de Solicitação Retroativa de Complementação do Repasse
dos Incentivos Financeiros").

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO
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